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Secr etá rio de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
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Secretá rio de Estado do Trabalho e da Promoção Soc1a l 
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Secretário de Estado da Agricultu ra e do Abastecimento 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secretári o de Estado da Justiça e Segurança Pública 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0792 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 19 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 
14 do Ato das Dispos1ções Constitucionais Transitórias e Lei Complementar 
n9 41, de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do Ofício n9 0097/91-SE· 
SA, 

~ESOLVE: 

Art. 19 ·Dispensar MARIA DO ROSÁRIO MENDONÇA DE FREITAS, 
da função de Assistente, Código DAI-202.3, da Divisão de Apoio Administra· 
tivo, da Secretaria de Saúde. 

Art. 29 · Revogam-se as disposições 11m contrário. 

Macapá-AP, em 13 de fevereiro de 1991. 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0793 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1!.-
•11 

O Go•ernador ao EstaCJo do Amapá, usando das atrl(luiçlltis que lhe 
s~o conleridas pelo Artigo 25, § 19 l!a Constituição Federal, 29 ao Artigo 
14 do Ato cas Disposições Constituc1cna1s Transitónas e Le1 •rolem1mtar 
nP 41, de 22.12.81, e tendo em v1sta o que cons ta do Oficio n~ ,.!'(~191-SE· 
SA, 

RESOLVE: 

Art. 10 • Nomear MARIA DO ROSÁRIO MENDONÇA DE FREITAS, 
para o cargo em comissão de C.:hete da Divisão de AtiVidades, de Enferma· 
gem. Código DAS-101. 1. da Secretaria de Saúde. 

Auditor: do Governo do Estado 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Prol. 
Secretario do Estado da Educação Cultura e Esporte 

ANTONNEI PINTO LIMA 

Dr. 
Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

Dr. 
Secretário de Estado do Obras e da Infra- Estrutu ra 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretá rio de Estado da Saúde 
Dr. OSVALDO ALVES TEIXEIRA 

Dr. 
Secretário de Estado de Assuntos Extraordinários 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

Art. 29- Revogam-se as disposiçlles em contrário. 

Macapá-AP, em 13 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCEUOS 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P} N9 0794 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 25, § 10 da Constituição Federal, § 20 do Artigo 
14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar 
n9 41 , de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do Ofício no 0097/91-SE
SA, 

RESOLVE: 

Art. 19 · Designar MARIA GEODETE PINHEIRO BORGES, ocupante 
do emprego de Agente Administrativo, Nl- 17, pertencente a Tabela Especial 
de Empregos do ex-Território Federal do Amapá, para a função de Assisten· 
te, Código DAI-202.3, da Divisão de Apoio Administrativo, da Secretaria de 
Saúde. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçlles em contrário. 

Macapá-AP, em 13 de fevereiro de 1991. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Procurador-ia-Geral 
de Justiça 

MINISTeRIO PÚBLICO DO ESTADO DO A}~Á 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N9 004 DE 01 DE FEVEREIRO DE 1991. 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amapá, no 
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·uso de suas atribuições legais , e tendo em vista o dispos
to no Parágrafo 29, do artigo 127 da Constituição Federal , 

RESOLVE: 

Nomear WALDIR RODRIGUES RIBEIRO, economista NS - refe
rênc ia 11, servidor do extinto Território Federal do Amapá, 
lotado na Secretar~a de -Estado do Planejamento e Coordena
ção Geral- SEPLAN, à disposição deste órgão , para exercer o 
cargo de Assessor, Código MP-02, da Procuradoria- Geral de 
Justiça, criado pelo Decreto (N) n9 0010 de 10 de janeiro 
de 199 1. 

Dê- se ciência , cumpra-se e publique-se. 

ROMUALDO COVRE 
Procurador. Geral de Justiça 

HINISTJ::RIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N9 005 DE 01 DE FEVEREIRO DE 1991 . 

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Amapá , no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o dis pas- . 
to no Parágrafo 29, do artigo 127 da Constituição Federa l , 

RESOLVE: 

Nomear CJ::LIA AMORIM DE AlJlliiDA, agente administrativo, 
NM, referência 32, servidora do extinto Território Federal 
do Amapá, l otada na Secretaria de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral-SEPLAN, à disposição deste Órgão, para 
exercer o cargo de Assessora, Código MP- 02, da Procurado -
ria-Geral de Jus tiça , criado pelo Decreto (N) n9 0010 de 
10 de janeiro de 1991. 

Dê- se ciência,· cumpra-se e publique-se. 

ROMUALDO COVRE 
Procurador- Geral de Justi~ 

MINISTeRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA N9 006 DE 01 DE FEVEREI RO DE 1991. 

O Procurador-Gera l de Justiça do Estado do Amapá, no 
uso de suas atri buições legais, e tendo em vista o dispos
to no Parágrafo 29, do artigo 127 da Constituição Federal, 

RESOLVE: 

Nomear PAULO DA SILVA RODRIGUES, agente administrativo 
NM, referência 21 , servidor do extinto Território Federal 
do Amapá , lotado na Secretaria de Estado da JusÜça e Se ... 
gurança P~blica-SEJUSP, à disposição deste 6rgão, . para 
exercer o cargo de Assessor , CÓdigo MP-02, daProcuradoria
Geral de Justiça, criado pelo Decreto (N) N9 0010 de !Ode 
janeiro de 1991. 

Dê- se ciência, cumpra-se e publique-se. 

ROMUALDO COVRE _ 
Procurador- Geral de Just iça 

Administração Vinculada 

CODEASA 
= = :::; = = = = 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 001/91- CPL/CODEASA 

A Companhia de Desenvolvimento do Amapá-CODEASA, atra
vés de sua· Comissão Pe'rmanente de Li citação , nomeada pel a 
Portaria n9 066/91-DAD , de 25 de janeiro de 1991, avisa aos 
interessados que estará realizando Licitação na modalidade 
de Tomada de Preçon9 001/91 -CPL/CODEASA, que tem como ob
jetivo a- Contratação de Serviço de Vigilância armada na Se
de da Companhia, cujos imóveis estão relacionados no Anexo 

I do referido Edi tal. 

A supracitada Li citação, será r ealizada no dia 22 . 02 .91, 
as 10:00 horas, ne sta Cidade de Macapã , Capi tal.x!o Estado 
do Amapá , no Auditório da Comp~hia de Desenvol vimento do 
Amapá-CODEASA. 

Para melhores esclareci me ntos aos i nteressados o Edital 
completo e outras i nf ormações ,- poderão ser obtidas no se
gúinte endereço: Rodovi a BR - 156, Km O, Bai rro de São Lá
zaro, Companhia de Desenvolviment o do Amapâ- CODEASA, na sa
la onde funciona o Setor de Pat rimônio, no horário de 07:00 
às 13 :00 hs. 

Ma capá (AP), 07 de fevere i ro de 199 1. 

JOAQUIM NETO DA SILVA 
Presidente da CPL/CODEASA 

Municipalidades 

Prefeitura de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
ffiEFI:.ITIRA MUNICIPAL DE MN:.APt. 

ffi OCURADCJliA JlfiÍ DICA 
DECRETO Nº 020/91-FMM . 
O Prefeito Muni ci pal de Macapá, usando das atribuiçÕes 

l eg8is que lhe são conferidas pelo art . 34, Inciso I , da· Lei 
nQ 6, 4481 de 11 de outubro de 19771 combinado com o art. lO 
do Regulament o do Serviço de Trar.sporte de Passageiros em 
VeÍculos de Aluguel e Transporte de Cargas do MunicÍpi o de 
Macapá , aprovado pel a Lei nQ 364/90-AIAM, de 26 .de março de 

I 

ESTADO DO AMAPA 
DlARIO OFICIAL 

Diretor do Departamento de Imprensa Oficial 
Dr. JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Chefe da Divisão de Custos 
MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Chefe da Divisão de Distribuição 
Dr!. TELMA M! CALIXTO DOS S. DE OUVEIRA 

Chefe da Div. Publicações e A. Gráficas 
JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

ORIGINAIS 
Os textos enviados ã publicação doverlo s~r -datilografados e 
acompanhados de oficio ou memorando. 
O Diário Ofi cial d o Estado do Amapá poderá ser e ncontrado para 
lei tura nas Reprosentacões d o Governo do Ama pá em Brasllia/OF, 
Aio de-Jan e iro/HJ e Belém/PA , 

HORÁRIO DE ATENDIMENfO 

-- :<·;.:á rio: Das 07:30 às ·13:30 ho ras 

;--- 'EÇOS - PUBUCAÇÕES 
•fo..t''"" Publicações por centrmetros de 

~~- ~~coluna ........ ... ........... , , ... . 

l'R:AÇOS DAS ASSINATURAS 
~ • Maca pá ........................... . 

• Outras Cidades ............. . ....... . 
' A,s assinaturas são semestrais e 

enclveis em 30 de junho à 31 de dezembro. 

(~- ~~e;,~r~o a~:."sã~~ar • : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 300,00 

Cr$ 4.000,00 
Cr$ 6.000,00 

Cr$ 50,00 
Cr$ 60,00 

Devérlo s er d irigidas por escrito ao Diretor de Imprensa Ofi cial do 
Estado do Amapá, atd 8 dias após • publ icação 

Assinatura: Telafone(096) 222-5364- 223-3444-Ramais 176- 1_77 - 178 
Rua: Cindido Mondes. n! 458- Centro - -

Macoop6 - Estado do Amap6 
CEP 68900 
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1990, e tendo em vista o disposto no Requerimento AdminiS.:.. 
trativo S/ NQ 1 de 21 de novembro de 1989, 

DECR E TA : 
Art, l Q - OUTffiGI'R em favor do Senhor CARLDS ALBERlD 

SILVA MARQUES, a PERMISSÃO DE USO da pl aca de táxi prefixo 
TX-039J , de propriedade do MuniCÍpio de Macapá, 

Art , 2Q - A Permissão de que trata o art . lQ deste De a 
ereto, possui o caráter intransferÍvel e a validade de OJ 
( três) anos, 

Ar t . JQ - Fica autorizada a Secretaria MuniciPal de 
Planejamento, Urbanização e Meio Ambiente , através doDepa!: 
tamento Municipal de Transportes Urbanos, a promover os a
tos necessários ao cumprimento do presente Decreto, 

Art, 4Q - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 

Dt-SE citNCIA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE, 

PAlÁCIO LAURINOO DOS SANlDS BANHA, em23 de janeir:o de 
1991. 

JOÃO ALBERTO RO!JUGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESTAOO 00 AMAP/. 
FREFEITURA MUNICIPAL DE MACAP/. 

FROCURAOORIA JURfDICA 
DECRETO NQ 021/91-FMM, 

DECLARA DE UTILIDADE ffiBLICA A MEA QUE MENCIONA E DA 
OUTRAS FROVIOtNCIAS, 
O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atribuiçÕes 

legais• •que lhe são conferidas pelo art , 34-XIV da Lei nQ. , 
6,448, de 11 de outubro de 1977; 

OONSIDERANOO que compete ao Poder PÚblico Municipal , 
ordenar o dese~1volvimento das f unçÕes sociais das cidades e 
garantir o bem estar de seus habitantes, nos t ermos doart, 
182 da constituição Federal ; 

CONSIDERANDO que o MunicÍpio tem competência legal p~ 
ra r:teclarnr de utilidade pÚblica para fins de desapropria
ção , por decreto do Prefeito , os bens imÓveis, para execu
ção de obras, abertura e melhoramento de vias elogr~douros 
pÚblicos, planos de urbanização e outros, de acordo com o 
disposto nos arts. 2Q , 5Q alÍnea "i " e 6Q do Decreta-Lei nQ 
3, 365, de 21 de junho de 1941 ; 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e ordenar a 
ocupação do uso do sol o urbano que está em desacordo com o 
pl ano de urbanização da Cidade ; 

CONSIDERANDO final mente , a proposição nQ 160/89- FMM , 
oriunda da Câmara de Vereadores, para desapropriação da 
área de terra localizada no Setor lD , Quadra 36, no Bairro 
do Buritizal, nesta Cidade, pertencente ao Senhor JOS~ DE 
MA TOS COSTA , 

DECRETA 

Art, lQ - Fica decl arada de utilidade pÚblica, para 
fins de desapropriação, parte da área de terras localizada 
no Setor 10 , Quadra ~. Bairro do Buritizal , pertencente ao 
Senhor JO~ DE MATOS .~JSTA , 

Art. 2Q -A area de que trata o art . anterior limita
se ao Norte pela Av, Caramuru, por onde mede 270 {DUZENTOS 
E SETENTA) metros; ao Sul pel a Av, Aimorés , por onde mede 
400 (QUATROCENTOS) metros ; ao Leste pela Rua Santos Dumont 
por onde mede 340 { TREZENlDS E QUARENTA) metros e a o Desta 
pel a Rua Cl audomiro de Moraes, por onde mede 210 (DUZENTOS 
E CE:Z) metros, perfazendo um total de 119,100 m? (CENlD E 
DEZEf\OVE MIL E CEM METROS QUA[BAOOS), 

Art , 3Q - A área declarada de utilidade pÚblica para 
fins de desapropriação, destina-se à con&érução e instala
ção de escola, centro de saÚde , praça pÚblica , ,loteamento 
para assentamento de famÍlias carentes removidas das áreas 
alaga das e , ainda, para aber t ura. de vias e l ogradouro pÚ
blicos , ligando a Rua Santos Dumont com a Cl audomiro de Mo 
raes. 

Art. 4Q - O MunicÍpio providenciará os atos necessári 
os a efetivação da desapropriação de acordo com a Legisla: 
ção pertinente, cuja despesa para pagamento da indeniza
ção correrá à conta dos recursos orçamentários e financei- . 
ros do MunicÍpio, 

Art. 5!l Este Decreto entra em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposiçÕes em contrário, 

1991, 

Dt-SE Cit NCIA , REGISTRE_:SE E PUBLIQUE-SE. 

PAlÁCIO LAURINOO OOS SANTOS BANHA , em 23 de janeiro de 

JOÃO AI,.BERTD RO[BIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

Secretaria de Estado'\ 
do Trabalho e da 
Promoção Social 

.... 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHJ E DA FflQ,10ÇÃO SOCIAL 

TERMO ADI TIVO 

FRIMEIRD ( lQ ) TERMO ADITII,(] AO CONTRATO NQ , , , 
009/90- SETRAPS, CELEERADO PELO GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE PAI S E AMIGOS DOS EX
CEPCIONAIS -flPAE/MACAP5. , COM A INTERVENitNCIA DA 
SECRETARIA DE. ESTADO DO TRABALHO E DA FROMOÇÃO S.Q 
CIAL, PARA ClS FINS NELE DECLARADOS, 

O Governo do Estado do Amapá, neste ato representado 
pelo seu Governador - Senhor JOS~ GILTON PINTO GARCIA , da
qui em diante denominado simplesmente CONTRATANTE e a AS
SOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-flPAE/MACAPÁ , pes
soa jur{dica de direito privado, inscrita no CGC/MF , sob 
o nQ 05,984 , 661/0001- 12, neste ato representada pelo seu 
Presidente - Senhor JO~ ALCOLUMBRE , daqui em diante deno
minada simplesmente CONTRATADA , com a interveniência da Se 
cretar ia de Estado do Trabal ho e da Promoção Social, neste 
ato representada pela sua Secretária - Senhora MI~ MAR
TINHA CARVALHO DE MActoo , daqui em diante denominada sim
plesmente SETRAPS, resolvem de comum acordo firmar o pre
sente Ter mo Aditivo, mediante as Cláusulas e condiçÕes se 
guintes : 

ClÁUSULA FRIMEIRA - Pelo presente Termo Aditi vo , res
paldado pela Cláusula Nona do Contrato Or i ginal , ficam al
teradas as Cláusulas Terceira, Inciso I, alÍnea "A", quar
ta e quinta , que passam a vigorar com as seguintes reda: 
çoes : 

oo o o o o o o o o ooooo o o o oooe~o oo oooo oo ooooooooooooo •o ooooooo 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) - Repassar os recur s os no valor de Cr$ 3,32o,ooopo 
{Três MilhÕes, Trezentos e Vinte Mil Cruzeiros) , para ate~ 
der o estabelecido na Cláusula Segunda do presente Contra
to, 

ClÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
deste Contrato no valor de Cr$ 3.320,000, 00 (Três Mi l hÕes , 
Trezen tos e Vinte Mil Crizeiros) , ser ão alocados a conta do 
FPE, Programa de Trabalho 15814862,466, assi m distri buídos 

- 2,500,000, 00 {Dois MilhÕes e Quinhentos Mil Cruzei-
ros) , na tureza de despesas 3 ,1,2 ,0,00 , sendo: -

a) 1.250 .000 , 00 (Hum Milhão Duzentos e Cinquenta Mil 
Cruzeiros) , conforme Nota de Empemho nQ 90NEOB540, emitida 
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em 04,10,90 

b) Gr$ 1,250,000,00 (Hum Milhão Duzentos e Cinquenta 
Mil Cruzeiros) , a ser empenhado posteriormente, 

-Cr$ 700,000,00 (Setecentos Mil Cruzeiros), natureza 
de despesa 3,1,3,2,00, sendo ~ 

a) Cr$ 350,000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Cruzei~ 
ros) , conforme Nota de Empenho n9 90NE08539 emitida em 
04,10.90 

b) Cr$ 350,000 ,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Cruzej ·
ros), a ser empenhado posteriormente, 

CLÁUSULA QUINTA - DA UBERAÇÃO DOS RECURSJS: Os recu_:: 
sos destinados ao' presente Contrato serão liberados de .aco;: 
do com o Plano de Aplicação e cronograma de desembolso;que 

passou a integrar o presente instrumento, 

CLÁUSULA SEGUNDA - Per manecem inalteradas as d~mais 
Cláúsulas e condiçÕes deste Contrat o ora adi tado, não ati~ 
gidas pelas alteraçÕes contidas neste ins-trumento , 

E, por estarem de comum acordo, as partes assinam. o 
presen te Termo AditivÓ em cinco (05) vias de i gual te~r e. 
forma para o mesmo fim de direito, na presenca de duas(02) 
test emunhas abaixo assinadas, 

Macapá-AP, 16 de novembro de ],_,990, 
GOVERI\IJ DO ESTADO DO AMAPÁ 

Contratante 

ASSJCIAÇÃO CE PAIS E AMIGOS DOS EXBEPCIONA.IS - APAE/MALA·-
PÁ, Contratada . 

SEa=tETARIA DE ESTAOO DO 1RABALI-O E DA ffiOMOÇÃO SJCIAL 
SE1RAPS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ Aprovo: 

SECRETARIA DE ESTADO DO .TRABALHO E DA PROMOÇÃO SOC IAL 

COOf~DENADOR I A SETOR IAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO DO 1º TERMO AD.ITIVO DO CONTRATO Nº 009/90-SETRAPS 

ASSOC IAÇÃO DE PA IS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAI S - APAE/AP 

Governador 

ELEMENTO DE 

DESP ESA 
FONTE 

3 .1. 2.0.00 FPE 

3 .1. 3. 2.00 FPE 

TOTAL 
i 

ESPECIFICAÇÃO 

I 
MATER IAL DE CONSUMO 

I 
OUTROS SE~V I ÇOS E ENCARGOS 

VALOR (Cr$) 

2.600. 000,00 

720. 000,00 

1 . .320.000,00 

Macapá(AP) , J. f, de NOL~ de 1. 990 

-------------------

ELEMENTO DE 

DESPESA 

3 .1. 2 .0 .00 

3.1 .3.2 .00 

TOTAL 

Chefe da C. S. P. 
e~.~ ~ ':" ... ,_· 

c:: c:; , 

I 

·.:i•) d-· ( ;~~=.:' 
. . : 11 ·' â 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ . 

SECRETAR I A DE ESTADO DO TRABALHO E DA PR0:.,10ÇÃO .SOCIAL 

COORDENADORIA SETOR IAL DE PLAN EJAMENTO 

CRONOGRAMA DE DESB~BOLSO DD 1º TERMO AO CONTRATO Nº 009/90- SETRAPS

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE/AP 

FONTE 

FPE 

FPE 

JÁ 

LIBERADO 
SETEMBRO 

55.000,00 620.000,00 

20 . 000,00 200.000,00 

75 .000,00 820.000,00 

OUTUBRO NOVEMBRO 

650 .000,00 625 . 000, 00 

150.000,00 200.000, 00 

800 .000,00 825.000,00 

Secretária 

Aprovo:. 

Governador 

Cr$ 1, 00 

DEZ EMBRO TOTAL 

650.000, 00 2.600. 000,00 

150 .000,00 720 .. 000, 00 

800.000,00 3:320.000, 00 

Macapá( AP), .J,.G de lio~b,w de 1.990 

.. Chefe da C.S.P . 
fl icn 'l!m;·"''i " ele C'ormo 

c. :;~· ·'· ~ ·; ;. : "":. ,• : ,L. C::O>·;.::.õiiA PS 
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Secretaria de Estado 
da Fazenda 

CONV~NIO ICMS 72 /90 

Autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a realizar tran~~r~~ com 
crédito tributário , no caSo que 
especifica. 

. . A Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento e os Secrc 
tartos de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal na 
6la ~eunião Ordinária do Conse lho Nacional d'J Pol.í.tica Fazendã;ia 
r~al1zada.em Brasília, DF, no dia 12 de dezembro da 1990, tendo c~ 
Vtsta o d1sposto na Lei Complementar nO 24, de 07 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C O N V e N I O 

Cláusula primeira - Ficam os Estados e o Distrito Federa l 
au~or~zados a r~a~izar transação do crédito tributário com os con 
trtbu1ntes em debtto com a f'a.:enda PÚblic;a Estadual, em razão do nãÕ 
pagamento d~ ICM ou !CMS sobre a quota de contribuiçj~ nas operações 
de expor taçao de c a f e. 

Cláusula segunda - Os valores arrecad~dos serão distribui 
d~s pelos Estados na forma estabelecida na Cláusula quarta do Conve 
n1o ICM 58/8~, de 06 de dezembro de 1988. , -

. _C!ausula terceir~ - O disposto neste Convênio não auto=iza 
a rest1tu1ça? ou compensaçao Ue import~ncia já paga. 

C!ausula quarta - Este Con\6nio entra em vigor na ct~ ta 
da publlcaçao de sua ratificação nacional. 

CONVENIO ICMS 73 /90 

Prorrogn o benefício (iscnl , con~ 
t~nt:c d~ CltÍus:..zla primc irn tlo CoÕ 
vênio ICMS 21/90, de 13.09.90. -

1\ Nini slr~ dü Economia, fazcndil r f'lunc j.-:mcnlo c o~ 5cc r!:, 
tários de fa?.enda ou finnnças dos F.stildOt:> e <lo Distrito r-c<lc=.:tl, na 
61~ RP.llnião Ordinâritt elo Conselho Nacional de Politic" Fi1zcndE.rin, 
rC'<1lizatlil em Rras.Ílitt,DF, no dia 12 tlc dc?.cmbro U~ 1990, tendo f':n 
vista o disposto na Lei Complementar nQ 24, de 07 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C O N V e N I O 

Cláusuli'l primeira - Fica prorrogado, até 30 de junho t~e 
1991! a redução de! base de c álculo prevista na .Cláusulil primeira <.lo 
Convenio ICMS 21/90, de 13 de setembro de 1990. 

Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor nc1 data 
õa publicação de sua rntificação nacional, produzi~do c(eitos a par 
tir de lO de j~neiro de 1991. 

CONVENIO IC~S 74 /90 

Autoriza os Estados que menciona a 
conceder isenÇ"ão do ICtlS nas O?cra
cões relativas às saídas de rapadu 
de sual~uer tipo. -

A Hinistra da Economia, Fazenda e Planejamento ~ os SecrQ_ 

tãrios de Fazenda ou Finanças dos Estados c do Ois~rito Federal! .na 
6la. Reunião ordinária do Conselho Nacional de Pol>tica Fazendar1a, 
realizada em Brasilia,OF, no dia 12 de dezembro de 1990, . tendo em 
vista 0 disposto na Lei complementar n9 24, de 07 de Janeiro de 
1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V E N I O 

cláusula pri~cira- Ficam os Cstados da Paraíba, Piaui, CS 
ará, Rio Grande do Nort~ c Pernambuco autorizados a 
conceder isenção do ICMS nas operações relativas às saídas de ra9ad~ 
ra de ~ualquer tipo. _ 

Cláusula segunda : Este Convenio entra em vi~or na ~al~ da 
publicação de sua t_atificaçao nacional, produzindo efe1 tos ate 31 de 
dezembro de 1991 

CONVENIO I OIS 7 5 /90 
Autoriza os Estndos c o DisLrito 
Federal a conceder tra t amento tri
butário especial nas saídas Cc m! 
nério de ferro c "pellcts". 

A Ninistra da Economi~. ruzend.l c Planejamento c os Scc1·~ 
tãrios de fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal! ."~ 
6la. Reunião Ordinária do Conselho N~cion~1 de Politica F~ZC'n~il~lil, 
r ea lizada em Brasilla,OF, no dia 12 de dezembro de 1990, tcnco em 
vista o disposto na Lei Complementar nQ 24, de 07 de j~nciro de 
1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V e N I O 
Cláusula primeira - Ficam os Estados e o Distrito FeCcral 

autorizados a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de miné 
rio de ferro e "pellets", quando destinados ao exterior, de formã 
que a carga tributária resulte em 6\ (seis por cento) aplicada sob~c 
o valor "FOB" do produto exportado . 

Cláusula segunda - A _autorização concedida na Cláusula an 
terior aplica-se também ãs saldas de: 

I - minério de ferro destinado â fabricação de "pc!_ 
letS 11 fora do Estado extrator; 

II - "pellets" destinado ã industrialização no Estado 
extrator do minério; 

III - minério de ferro e "pellets" vendidos no pais 
com destino à exportação. 

Parágrafo único - Para se apurar o valor do i mposto a 
pagar nas hipóteses previstas nesta Cláusula , o percentual de 6?.. 
(seis por cento)'será aplicado sobre : 

1 - o valor equivalente ao valor FOB do produto, ~cs 
operações de exportação, no c~so previsto no inci~o I; 

2 ~ o valor da operação, nos casos previstos nos :~ 
cisos I! c I IJ. 

Cláusula terceira - Fic.J SU!;penso o pac;ar.~ento do IC!-15 :-lüs 
seguintes operações, com minério de ferro c "pc11C"ls": 

I - silÍtlõts com Uc5lino nor: porto!' tlc c mb.n·tJtiC" po~1·., 

posterior cxporLõtç.J.o; 
11 saídas em operações internas com destino à comere~ 

alização ou industrialização. . 
§ 19 - O disPosto nesta Cláusula não se a?lica às hipó

'teses P!cvistas na Cláusula r ~ei~a e sc2unda e às saídas intcrcst~ 
duais nao destinadas a s rior exportaçao . 

§ 29 - Na h tese d~ mudança de destinação do ninério 
de ferro e do "pellet", \I MS sus);>enso na forma i}o inciso I será 

Pago pelo estabelecimento remetente quando da saída do porto, incl!!_ 
sive sobre o serviço Cc trAnspor te. 

Cláusula quax::ta - Fica atribuída ãs cr-~prcs.:ts mincrLl.dC•roJs 
a responsabilidade pelo recolhimento do ICl1S devido sobre o tr."lnsiX)r 
te dos produtos mencionados nas ~láusulas pri~cira c segu~da,não scÍl 
do exigido o recolhimento do tributo rcl.Jtivo ao lr~n~portc n.J.s ";~c.:= 
rações destinadas aos portos, ao exterior ou à íabricaç5o de "flC!. 
lets". · 

Par5grafo Único - O õisposlo nc~l~ C15usula não ~c apli
ca,à prestação de se~viços de transporte marítimo, nas venC~~ com 
clausula FOB , de minerio de ferro c "pcllct", cujo 1C~1S devido ocla 
prestação será pago pelo transportador. 

Cláusula quinla - O sistema previsto neste Convénio se=: 
integralmente praticado como opção do contribuinte, cnbcndc exclusi
vamente ao Estado extrator o lCMS devido sobre o minério de ferro e 
ao Estado fabri~ante o_devido sobre o "eellet". _ 

Paragrafo unico - A aplicaçao do presente Conv~nio irr.~li 
ca estorno de quaisquer créditos fiscais previstos na lcgl~lu~5o, eX 
ceto o do minério destinado à fabricação do "oellet" ,c os decorre~~ c!: 
da salda do "pcllet" no mercado interno com destino .ii e;.;:portuc.io. 

_ Cláusula sexta - Este Convênio entra em vigor na dnfa da 
public:çao de sua ratificação nacional, ficando r evogado o Convênio 
ICMS 68/89, de 29 de maio de 1989. 
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CONV~NlO ICNS 7C• /90 

/\utorizu o Est<tdo de Pernnmbuco a 
conceder i senção do ICHS nas i !!! 
portacõcs que especifica . 

A Minsitra da Economia, fazenda e Plancj<tmcnto e os Sccrc 
tá rios rle Fazenda ou Finança s dos Estados e do Distrito Feàeral, na 
61~ Reunião Ordinária do Conse lho Nacional ele Pol í Uru FazenU5r!.a 
reali zada em Brasília,OF, no dia 12 de dezembro de 1990 , tcneo cw 
vis ta o d i sposto ntJ lJe i Complcmcntur nO 24, de 07 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C O N V C N l O 

Cláusula primeira - Fica o Estado de PerJ~élrnbuco autorizado 
a conceder isenção do ICMS à Companhia Encrgétic.l de rernambuco 
CELPE ,relativamente à entrada de equipamentos impor til dos do e xterior, 
destinados à implcmant~cão de me l hor ias no setor elétrico do Estado, 
aUquiridos .com recur sos fina riciados, por ins ti tuições fi nanceiras 
internac i onais ou or9anizações e países estrangeiros , contratados em 
24.01.83, sob o núm~ro 2138- nR- DIRD/ELETRODRÁS, no )linistério da 
Fazenda , e sob o número ECR 198/82 , na El e trobrós, dcr.cic que .1s <Hlt:i 
s ições daqueles equip:lmentos tenham sido contratndas até 28 de fcv~ 
reiro de 19 89 . 

Cláusuli\ segunda - Fica o Estado de Pc:-nDml;uco autori7.ndo 
a dispensar o crédito tributário em rclüção àG c ntr.1d.1s dos cquip~ 
me ntos aludidos nn \Líusula an t erior , rc.1lLo:o1<.1.1s no pe ríodo cJe lO õC 
novembro de 1989 até ,"\ data da vigênci.:t deste Convênio . 

Cláusula terceira - Este Convênio antrü am vigor na Ct.tcl 
da publicação de s é\ .. tatificaç5.o nacional. · 

COilVEN10 lCHS 77 /90 

J\u to r i zu o Es t~c!o de São P~1ulo ü 
conceder i~cnçao n~G sn!~.1s que 
cs~ccific~ por doação à Prcf~itui~ 
ft unici pal de São Pau lo das me::cad2 
rias que indica. 

A t-linistrcl da Economia, Fazenda c Planejamento c os Scc=c 
tários de Fazenda ou Financas dos Estüdos c do Distrito Federal, nã 
6!..1. Reunião Ordin5riü do êonselho t-:acional de Política Fazcou:!5=iCl , 
realizada emBrasília,or, no dia 12 de dezembro da 1990, tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar n9 24, de 07 de janeiro de 1975, 
resolvem calabr~r o seguinte 

C O N V C N I O 

CláUsula primeira - Fica o Estado de Siio Pat:lo autor~::ac!o 
a conceder iscnçao do ICMS, nas cond ições por ele estabelecidas, n~s 
sa ídas das mercadorias oJ.rrolada s em anexo pror.tovidas pcl~ ;,uTOiJ\TlNJ\ 
com as suas empresas FORO DO DPJISIL S.! • • e VOLI\SI\liGEII DO BRJ\~lL 5.1\ . 
er:1 razão da doação efetuada para a Prefaitura J.!unicipal Ce Sao Peul~, 
pa ra a implantação de um Centro de Treinamento Profissional no Aut~ 
drorno Hunicipal "José Carlos Pacce"' . _ ~ 

Cl5usulc::~ segunda - Fica asSCCJUrac!a a manutcnçao ~o c::~;clito 
do i rn(>osto relativo às malérias- prímas, produtos interr.lediári<_?s c r.1~ 
ter ial de embalagem eíetivc::~mente uti l izados na inõcslrial i zalao dos 
produtos a quC se r eíare a C"lâus,ula antarior, bem r:or.to ào cre:dito r~ 
!ativo .1 entrada dos me-smos proôutos . 

·· Cláusula tcrcairo1 - Este Convênio entre::~ c rn vi gor r:a di!.ta 
da publicação de sua ratificação n~ciona l. 

12 cc dczc<nbro de 

CONVtNIO ICNS 7R /90 

J\lteril DS dlspor,içõn-s do Co nvCnio 
ICMS 15/90, ele 30 . 05 .90, que c~; l:i'l 
belccc critérios para f ixação dC 
base de cill culo para operações .com 
ct~fé cru. 

1\ ..Sinistra da Economia, Fazenda e Planejamento e os Secr~ 
táriOS de Fazenda o u Finanças dos Estados c do Distri to Federal! na 
61a. Reunião Ordi nária do Conselho Nacion<l l de Pol!tica Fazenclar!a, 
real izada em Brasl lia,OF, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo em 
vi sta o disposto na Lei Compl ementar n9 24, de 07 de janeiro de 
1975, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V C N I O 

Cláu sul n r rimoirtl - Pcrm.:t.ne:ce ctn' vigor, .1 pÓs 30 de 5Cl:C"il\ 

bro de 1990, o Convento ICHS 15/90 , de JO de maio de 1990 , p.:tssanclÕ 
o "ca12ut'' e o § 19 de sua Clâ.usula segunda a vigorc::~r com a seguinte 
rcdaçao: 

"cl 51J.Ciulil segunda - Na operaçiio intercstaduo1l com café 
cru em grão, a base de cálculo a ser adotada para a~ saídas GUC oco! 
rerem de segunda- fei rn n domingo de cac.la semana scrn o valor rc!:ml 
t~Otc da média ponderada das exportaçÕes efctuadá~ do eriPciro ~o úi 
ti mo dia útil da scgund,, """'ma incliat=te M t crit)T., ntrnv<!s dos porto~ 
de Santos, do Rio de Janei ro, de Vi tória, etc Vargit!:lil e de Paranaguu, 
re l ativamente aos cafés ar~bica c conlllon . 

§ 19 - l\ conversão em moccla n;,cl onvl do v~ lor npurndo 
com base nesta Cl5usuln serfa e fe t uada mediante n utiliznç5o da tnxil 
cambial, oara comera , do dólar do s Estados Unidos do 29(SC<JUndol din 
imediatamente an tCrior, divulg.:tdü pel o Dnnco Ccn tr•ll do n:rasil r.o r~ 
chamento do c<i.rnblo livre. ,. 

Cláusu la SC<]und.:'l .. Este Convênio entra em Vii)Qr n.1 <.l.1 L., c i., 
cubllcõtçiio rle su., rnt:.l fic.,ç.=io nnclon~.l . 
- \ .. -

/z , Jirfl\ \ 
I . )/ q~~ 

Altera percentual de redução de 
~base de cá l culo fixado pelo ConvC 
nio ICN 07/89 para os produtos qÜÕ 
indica. 

A Hinistra ·da Economia, fi);zenda c Pl ane jamento c os Secre 
tários de Fazenda ou Finanças dos Estados c do Distr i to Federal , na 
61~ Reunião Ordin5ria do Conselho Nacional de Política Fazendária 
realizada em Drasilia,DF, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo em 
vista o disposto na Lei Complcmc.ntar no 24, de 07 de janeiro de 1975, 
resolvem ce lebrar o segu inte 

C O N V E N I O 

Clausula p ri meira - O percentual de redução d e base de c51 
cu lo do ICHS dos produtos classificados no código 7201, d a NB:Ot/sa -; 
constante da Lista anexa ao Convênio I CM 07/89, de 27 de fevereico 
~~ à!Ri99y~ ssa a ~or do . 40\ (quarcnt<l por cento), o. pa1.·t. i z. de ji:!:le ,! 

Cláusula segunda - Este Convênio entra em vigor na data 
da publicação de sua ratificação nacionnl. 

12 de Ceze~hro de 1990. 

CONVENIO ICHS 80 /90 

Autoriza O!=i P.stndo~ que menciona 
., r~dtl~ir ~ lln~~ ~~ c5lctl!o do 
ICt-IS nils exportü('Õc.s de f.o1:-i n~1.1 
de 11\Lmdiocil. 

J\ t-t inistrn dil Economi-il, fil7.C IHl a c Plancj.1mc nto c os SC'.:r::_ 
tilrios de Fa7.enclil ou Finanças dos Estados c do Distrito Fcde:-<11, !Hl 

610 Reuni ão Ordinária do Conselho Nacional d~ Politicn Fn7.cr~clfi!.·in , 
realizada em Dr.asili.:t.,DF, no d i a 1 2 <le dc7.cmbr o de 1990 , tcn <~o r.1,·, 
vista o dispos to na Lei Compl emen tar no 24, de o·J ele jane iro ele 11)75, 
reso l vem celebrar o segu inte 

CONV !lNIO 

Cláusula primeira - Ficam os Es t ados elo Pa=aná c Sant« C~ 
tarina autorizados a rcdu~ir, em substituic~o ao prcvi5to no A~cY.o 
ao Convenio I CH 07/99, de 27 de fe vereiro de 1909, no pe:rcc:ttual de 
90\ (oitenta por cento), clurc::~nte o período de lO de jilncir o a J :) de 
abr i l de 1991 , a base de cálculo do ICf-15 nas said.:ts paril o cxtE_ 
rior de fari n ha do mandioca- subposi c3:o NDM/511 l..,\06 .20. 

Cláusul a segunda - Este Convên io entra em vigor n.:t cl.:ttc::~ 
Ua publicação d e sua ra t ificação nacional· 

Qz'~"· ·~~'."'"·-~ 
~~ b. _ , , , 

· tVYV:.ü_ ./ (/-">..._ 

. r----.~ \tu--- ~. ,f\ _ 
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CONV~NIO ICMS 81 /90 

Prorroga tratamento tributário 
dispensado à batata-semente. 

A Minl~tra da Economia, Fazenda e Planejamento c os Sccrc 
tácios de Fazenda ou Finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 
614 Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Politica Fazendária 
realizada em Brasilia,DF, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo em 
vista o disposto na Lei Complementar no 24, de 07 de janeiro de 1975, 
reso lv~~ ce lebrar o seguinte 

C O N V ~ N I O 

Cláusula primeira- Ficam prorrogadas, até 30 de abr1l de 
1991, as disposições con t idas no Convênio ICMS 124/8~, de 07 de d~ 
zembro de 1989. 

Cláusu l a segunda - Este Convênio entra e~,, vigor na d11ta 
da publicação de sua ratificação nacional· 

CONV~NIO ICMS 82 /90 

/,utoriza os Csl:ulos que r:u.!ncion!) 
a reduzir a base õc cálculo do 
ICMS nas cxport~cõ~s de óleo Cc 
sassafrás. 

A Ministra da Economia, fazenda e Planejamento c os Sec~~ 
tários de Fazenda ou finanças dos Estados e do Distrito Federal, na 
610 Reunião Ordinária do Consel ho Nacional de Pol ítica fazendária, 
realizada em Brasilia , OF, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo ~rn 
vista o dispos to na Lei Complementar no 24, de 07 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguint e 

C O N V E N I O 

Cláusula primeira - Ficam os Estados do Paraná c Santa Ca 
tarina autorizados a reduzir, em subst ituição ao previsto no A~exõ 
ao Convên i o lCM 07/89, de 27 de fevereiro de 1989, no percentual de 
80\ (oitenta por cenlo), durante o per iodo de lO de janeiro a 30 de 
abr i l de 1991, a base de cálculo do IC~S nas saídas para o cxtc 
rio r dé Õl eo de sassa f rãs - pos; ção 330 I. 29 .li 00 da NDM/511. -

Cláusula segunda - Este Convênio cntrc1 em vigor na dJ;ta 
da publicação de sua atificação nacional · 

de 

0cy f ~> I t 
~R~~ 

CONVEN l O ICMS 83/90 

/\utori z.;l o r. E~l<Hlon •luc mcnciun:. 
a redu1.ir a base de cálculo elo 
ICMS nas exportações de récu1a de 
mandioca·-

1\ Ministra d~ f.conomia, Fazenda c Plnncj~mrnlo c os Sccr~ 

t~rios d~ Fazenda ou flnancas dos Estados c do Distrito rcdcral, na 
61• Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Politic~ Fazendária, 
realizada em Brasília, DF, no dia 12 de dezembro de 1990, tendo rm 
vl!:ota o disposto na l.ci Complementar no 24, de 07 de janclro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C O N V ~ N I O 

Cláusula prim@ira - Ficam os Estados do Pé!C•'ln5 e Sor:.ta c.,. 
tArlna autorizados a reduzir, em substituic5o ao prcvislo no /\nexo 
ao Convênio ICM 07/89, de 27 de fevereiro de 1989, no percentual de 
80\ f oitenta por cento I, durante o periodo de 10 de janeiro a 30 de 

llhril de 1991. a base de cálculo do ICMS nas saidas para o ext~ 
rior de fécula de mandioca - subposição NBH/SII 1108.14-

Cláusula segunda - Este Convênio entra em viqor nc1 data 
da publ icação de sua ratificação nacional .. 

Concede iscncão do lCt-:s, até 31 . 
12.91, r:as sar~3S Ce ccc!:>ustÍ\'Cl 
c lubriricantcs , nos casos que 
especifica . 

A Ministra da Economia, Fazenda e Plane jamento e os Secrc 
tários de F~tenda ou Finanças dos Estados e do Distrito reCeral, na 
611 Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazendário , 
realizada em Brasilia,DF, no dia 12 Ce dezembro de 1990, tendo em 
vista o disposto na Lei Comple:nentar no 24, de 07 de janeiro de 1975 , 
resolvem celebrar o seguinte 

C O N V ~ N O 

Cláusula primeirc1 - Acordam os Estados e o Di s trito :~de 
ralem conceder isenção do l CMS , até 31.12.91, n~s saidas de coaQu~ 
tive! c lubrificantes para o abasteciment o de cmb~rcações c acro~~ 
ves nacionais com destino ao exterior. 

Cláusula segunda - Ficam convalidadas as l egis l ações cstü 
duais que dispuseram sobre a noat~ria de c;:ue trata a Cláusula l:.nte::-:or-:

Cláusula terceira - Est.c Con\'~nio entra em vigor n.J Ccta 
da publicação Ce sua ratificação r.acional. 

CONVENIO ICMS 85/90 

Allcrc1 pcrcC'nl\:al de reduc5o <!C' 
base de cálculo (ixado pelo Convª 
nio ICM 07/89 para os prodatcs se 
mi-elaborados que indica. -

A Hini~tra da Economia, Fatcnda c P1aneja"'cnto e os Sccrc 
tários de Fazenda ou Financas dos Estados c do Distrito feder~l, na 
610 Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política Fazend~ria, 
realizada em Brasilia,OF, no dia 12 de dezembro de 1990, tcnõo ~m 
vista o disposto na Lei Complementar no 24,dc 07 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C láusula prlmoi r a - O por:conlu:l t do roclução n~ b<)!>C d<"· c ál 
cu lo do ICMS dos pr odutos classificados nos códigos 2818 c 760i a 
760 4, da Nomenclatura Drasilolra de Mc rcndoric1s - NDM/511 , conr-:.til nt f"!s 
da Li sta anexa ao Convênio I CM 07/89 , de 27 de fevereiro de 1989, põs 
sa a ser de : -

I - 67,5\ , dc j•ncir o a março de 1991; 
li- 60\ ,dc abril de 1991 em diante. 

tláusula s.ecjilnda - Este Convênio entra em vigor na dllla 

.. jfi ,. q:·.:::~,\)~ ':(~""~ 
' \#~ ... 1 ~\~~ 1 y / I;\ ~- //); 
/. . 1\ <. \\r--/ /' / ~ ®g.. 
.~/~ ~~- ~ /" / _-:WJ ql (J~' 

I 
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I CMS 86 /90 CONVENIO 

redução d= crcentual de l o CozavE. 
Altera p á 1cu1o fixado P"semi-c1~ base de c ara o produto 
nio 07/89epi ndica. 
borado qu . 

os Secr~ ). amc:1to c 
1 

na enda e Plan7 . to Federa ~ . a Economia, Faz os e do Dlst~l Fazendarla, 
A 

Ministra d . as dos Est~d 1 de Polítlca tendo c;:-, 
u F1nanç Nac1ona d 1990, "5 tários do;_Fa~;~f~á~ia do Cons~i~ol2 de -dezembr0o7 d: janeiro de 19, , 610 Reunlao B asília ,DF, no ntar no 24, d e realizada em r na Lei Complerr.e 

vista o dis~esb~~r o seguinte resolvem cc 

C O N v· ENI O 

CONV~NlO le>:S 87 /90 

- ue e spQci~~ . s Est acas. ~ ·lculo ao Autorl znd o ir a base ce cap-odutos n a re uz -
0 

àos ~ 

semi- elabora o ~o:s na exp~~t:':ue menciona . 

. . . """'" " "••e~;;Ho "'"'"d• . . ":n~nto c o~ l !:c c~% 
. · • ro da Econom>a, Estados e do Dlolítica f a z:ncc e~ . ····-· . ~...... ... •....... .. . ''''· ... ,. .. : los de fazenda_oia do Consclhol2 de dezembro~~ de janelro ~i~ Reunião Ordlni~ia, DF , no dl~ tar no 24 , de 

'zada em bras Lei Cornple~çn 
r eall disposto na o <eguinte vista o l \'em celebrar · 1975 , reso 

C ONVE.NlO 

~ ~ à o Sul , 
. _ Fic"m os EH~~;~~tc~~~~{~t;i:J - la prirneHa - . $ão·p._,Uo ·e - · "'lbii:rô}:·r.bs s"o3o2 " 

"'"'",., .. ,. • • -·~~ "' """~' <• ''"'' '""" '" " """ '"'!-";:. ;; ..... ~· .:::t" ..... "" ,:;:, .•• ', •. ~; ~~: . , .• "'' -"""'' ~. ""'""' ." ""' .. , .. _ ........... '"' .. o'""'"; ............ , ...... , .... ' ·..- ...... . "" " '" . . "'' ... '"- - . ... .. " .. - ~ ""' de few;reao oe - E•te Co':'''Or.lo e~oduzi nco efeito ·da Li s ta. . la secunda ~ nac1onal , P 
fl . C!•c~~ <uac; +r~c•cco • 

" "''""'";, .,;,_ \ \ "'''"' ._

0 

" mo. ",.,.~~ . , '·A:;::_:··"·~ ... _ q:~~ 
Í~ flX~ l_;~J~~~- r ' :, ~--7 / 
'(C_ y/ K_ ~ j\"J)~ 'v . 

. -~tj~~\~~ ~ 
€ cs;t j\i r 
~.. - '""'"''"' .:;:;:i CONVJlNlO 1 pÕe sobre ~~ " >ranspolr~r~vHl~!! 

D l~s d.,, cmprc~:;io outrao 
~q~~vi5r.laz c ' . •·ecrc 

elas · Plane'jomento âe~~ 1 ·; oã 
. ·L, Fazenda " elo Distrito F~azcnd5ria, tra da Economd~~ Estados e de Polí tica tcn<lo em 

11 f!inls Finanças h Nacionn t <lc 1990, . i ra de zenda ou Consc1 o dezembro Jane tári os de !:."~Ordinária do no dia 12 d~9 24, de 07 de ,,,_ """"':. ''''''''·:·o •• ,,....... . 
""''''"':,,,.,,. ··.::.o'"'"'"'" ''"'"''''' 
..... o ... ... .... • " • ' " • • .......... o "'""' 

'"'· .. ' ..,,, ,, " '"'"'"'" - "" ,, meira- 1\s em~stados em qu ela reduçaoeverão: Cl áusula pr~u filio! nos tenham opta<l~ep24. 04 . 89,d~ IC~S 
suam sede r te e que fiS 38/89 ' Cadastro o ao que não posviço de t ranspoo Convênio IC inscr i cão no Armado res jun t - de ser vista n i r sua t ,; dos 

,.. •• • ...... '": - , ........ ·'· '" '"" o - ' ''""""'~' 
se a identifica, numeraçao do de cada Est~do e por escrito a 
Fisco l ocal, I I - declarar 
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1 concedido ir.~c cspecia.._ -érco. Prorroga r-egde t~an~por~c ü às er.~prcsas 

scc:.·~ Planejamento c ,o~.:lll na Econor.lia , Fazend~ ~do Dis~rito F~~~e~d5ria, A Hinist ra d~ ançàs dos Estad~nal de ·rol~t'~g tendo ~m 
- i s de Fazcnd? ~ui~ ~o Cons<:>1ho /~~l dezembro d7c l~c ' junciro uc tar o ião Ord>nar no d>a 1 24 de O 

6l a . Rcun Drasília,DF, 1ementar n9 ' 
r eali zada em sto na Lei Comp uinte 
vista o dispo l ebrar o seg 1975, resolvem cc 

O N V E N l O 

C • • 31 de dczerr~"o adas , a ... e e 89 . - Ficam prorrog2/89 de 22.0 · . . Cl5us~ · i me >r a · - lCilS 7 ' . ·trota e Cláusu1a _ p~ do Cónvcnio lh·mentos de que nctari~;:,cn~c, •. '"'. ·;.:::::::·1~:·:~ ~;,;;:-•. ~!: ;:;:·~::::.~:::::-""l:;; 
do Conven o legis1açao - . entra em v l a terceira disposto na . E te Conven>o •••••••• ..,o .......... -_, """''"'' · . "'~ "'":: ... , .. .,. .. ,.. . ,-

.. '""'"''" " .. ''"'"~· "":...ç '/ 

I /-:/ 
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